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INDICAÇÃO Nº. 028/2025 

 

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ-ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO. 

   

 

 

VALDECIR DA SILVA, VEREADOR, no uso de suas atribuições legais e consubstanciado no 

Art. 62 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguaré-ES, vem, respeitosamente, indicar 

ao Poder Executivo a tomada de procedimentos legais e necessários, a execução do que segue 

abaixo, requerendo, desde já, seja a presente submetida ao Douto Plenário para conhecimento e 

votação: 

 

I -  Revitalização da Quadra Poliesportiva do Bairro Seac e 

II - Reforma e Ampliação da Unidade de Saúde do Bairro Seac. 

JUSTIFICATIVA 

Apresento esta indicação solicitando a revitalização da quadra poliesportiva do bairro 

SEAC, contemplando a instalação de arquibancadas, o conserto do portão e melhorias estéticas no 

local, bem como a reforma e ampliação da Unidade de Saúde do bairro SEAC, atendendo a uma 

demanda urgente da comunidade local. 

A quadra é um importante espaço de lazer, convivência e prática esportiva para crianças, 

jovens e adultos da comunidade. No entanto, a estrutura atual encontra-se danificada, com o portão 

quebrado e sem acomodações adequadas para o público que frequenta o local. 

A instalação de arquibancadas proporcionará mais conforto para quem acompanha as 

atividades esportivas e eventos realizados ali. Já o conserto do portão garantirá mais segurança e 

organização no acesso. Além disso, a revitalização estética da quadra deixará o espaço mais 

acolhedor e valorizado. 

Quanto a Unidade de saúde, destacamos que a atual estrutura é limitada, o que prejudica o 

atendimento e o acolhimento da população. O espaço físico é reduzido, com poucas salas de 

consulta, área de espera pequena e problemas estruturais que comprometem a qualidade dos 

serviços prestados. 

A ampliação permitirá a melhoria no atendimento, inclusão de novos serviços e mais 

dignidade tanto para os usuários quanto para os profissionais que atuam no local, representando 

uma reivindicação antiga dos moradores, que aguardam por melhorias há anos.  
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Os moradores do bairro Seac merecem uma unidade de saúde estruturada, acessível e 

preparada para atender com qualidade, assim como a revitalização da quadra de esportes, que trará 

mais dignidade à população e incentivarão a prática de esportes e a integração comunitária.  

Por todo o exposto, esperamos que o Executivo acolha a presente indicação em todos os 

seus termos.  

Sala das Sessões; 29 de abril de 2025. 

 

VALDECIR DA SILVA 

Vereador 


